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Serviço de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  
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ATOS DO DIRETOR 

 

PORTARIA Nº 15/2020/SEI-LNCC de 12 de março de 2020 
 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

O DIRETOR DO LABORATÓRIO NACIONAL DE COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA DO MINISTÉRIO DA 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da competência que lhe foi delegada 
pela Portaria n.º. 407, de 29 de junho de 2006, do Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, publicada 
no Diário Oficial da União de 30/06/2006, e tendo em vista o disposto no artigo 67 da Lei n.º 8.666, de 
21/jun/1993, resolve: 
 

Art. 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Processo nº 
01209.000067/2019-99, firmado com a empresa LIFESEG Prestação de Serviços Eireli, CNPJ nº 
15.510.674/0001-03, Termo de Contrato nº 010/2019, referente contratação de pessoa jurídica do ramo 
pertinente para a prestação de serviços Continuados de Biblioteconomia e Apoio Administrativo para 
atender o Laboratório Nacional de Computação Científica - LNCC. 
 
I - GESTOR DO CONTRATO 
 
a) Titular: Barbara Paulo Cordeiro Elustondo 
CPF: 433.710.517-49 
Matrícula SIAPE: 0673121 
Lotação: SEGEP/COGEA 
 
b) Substituto: Paulo Cesar de Freitas Honorato 
CPF: 008.491.827-60 
Matrícula SIAPE: 14730472 
Lotação: NUSTI/COTIC 
 
II – FISCAL 
 
a) Titular: Paulo Cesar de Freitas Honorato 
CPF: 008.491.827-60 
Matrícula SIAPE: 14730472 
Lotação: NUSTI/COTIC 
 
b) Substituto: Barbara Paulo Cordeiro Elustondo 
CPF: 433.710.517-49 
Matrícula SIAPE: 0673121 
Lotação: SEGEP/COGEA 
 

Art. 2º - O Gestor e os Fiscais do Contrato deverão observar fielmente suas atribuições previstas 
no artigo 67 da Lei n.º 8.666, de 21/jun/1993. 
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Art. 3º - Esta Portaria cancela a Portaria nº 126/29 de 10/12/2019. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do LNCC. 

 
AUGUSTO CESAR GADELHA VIEIRA 

 

  

 ATOS DO SERVIÇO DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

RELAÇÃO PESSOAL AFASTADO ATIVIDADES – MARÇO 2020 

AFASTAMENTOS 

LOTAÇÃO NOME PERÍODO FUNDAMENTO 

COMAC Fernanda Maria Pereira  28/05/2014  J 

COGEA Anmily Paula dos Santos Martins 13/03/2020  J 

COMOD Jiang Zhu 16/08/2019 21/03/2020 L 

COMOD Ana Tereza Ribeiro de Vasconcelos 20/02/2020 01/03/2020 L 

COMAC Fábio André Machado Porto  01/03/2020 30/05/2020 L 

 
A -  Licença para Tratamento de Saúde  - artigos 202 a 206 da Lei 8.112/90 
B -  Licença por Acidente em Serviço - artigo 211 da Lei 8.112/90 
C -  Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família - artigo 83 da Lei 8.112/90 ; Lei 12.269/2010  
D - Licença à Gestante, à Adotante e da Lic. Paternidade - art. 207 da  Lei 8.112/90 e  Lei  6.690/2008;  Art.208 
da Lei 8.112/90 e  Decreto 8.737/16) 
E -  Licença  por Motivo de Afastamento do Cônjuge - artigo 84 - parágrafo 1º da Lei 8.112/90 
F - Licença  para Atividade Política - artigo 86 da Lei 8.112/90 
G - Licença-Prêmio por Assiduidade - artigo 7 da Lei nº 9.527/97  
H -  Licença para Tratar de Interesses Particulares - artigo 91 da Lei 8.112/90; Portaria Normativa nº 04, de 
06/07/2012.  
I - Licença para Desempenho de Mandato Classista - artigo 92 da Lei 8.112/90 
J - Afastamento para Servir a Outro Órgão ou Entidade - artigo 93 da Lei 8.112/90  
K - Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo  - artigo 94 da Lei 8.112/90  
L - Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior - artigo 95 da Lei 8.112/90  
M - Afastamento para Servir em Organismo Internacional (sem remuneração) - artigo 96 da Lei 8.112/90  
N -  Licença  para Capacitação - Lei  9.527/97  
O - Licença Incentivada Sem Remuneração - MP 2.174-28/01  e  PO 07/99 
P - Outras Licenças / Afastamentos 
 
 
 
 
 
 



 
____          ___              BOLETIM DE SERVIÇO N.º 003/2020                      _____________          31/03/2020 

 

 

www.mctic.gov.br   |    www.lncc.br 

 
RELAÇÃO DOS SERVIDORES EM FÉRIAS NO MÊS DE  ABRIL 2020 

 
 

NOME 

 

EXERCÍCIO 

PERÍODO 

PARCELA ÍNICIO  TÉRMINO  

Alexandre Leib Grojsgold 2020 1ª 04/03/20 02/04/20 

Luiz Gonzaga Paula de Almeida 2020 1ª 30/03/20 17/04/20 

Carla Osthoff Ferreira de Barros 2020 1ª 05/04/20 14/04/20 

Simone Santana Rodrigues Elias 2020 2ª 07/04/20 16/04/20 

 

REPROGRAMAÇÕES 

NOME EXERCÍCIO PARCELA PERÍODO 

Bruno Alves Fagundes 2019 3ª 
 

De: 17 a 26/03/20 
Para: 22/04 a 01/05/20 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 28, DE 25 DE MARÇO DE 2020 

 Estabelece orientações aos órgãos e entidades do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal - SIPEC, 

quanto à autorização para o serviço extraordinário, à concessão do auxílio-transporte, do adicional noturno e dos 

adicionais ocupacionais aos servidores e empregados públicos que executam suas atividades remotamente ou que 

estejam afastados de suas atividades presenciais, nos termos da Instrução Normativa nº 19, de 12 de março de 2020, 

e dá outras providências. O SECRETÁRIO DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL DA SECRETARIA ESPECIAL DE 

DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 138, inciso I, alínea "g", do Anexo I ao Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e tendo em vista o 

disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, na Portaria n° 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, e na 

Instrução Normativa nº 19, de 12 de março de 2020, resolve:  

Objeto e âmbito de aplicação 

 Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece orientações aos órgãos e entidades do Sistema de Pessoal Civil da 

Administração Pública Federal - SIPEC, quanto à autorização para que os servidores e empregados públicos que 

executam suas atividades remotamente ou que estejam afastados de suas atividades presenciais, nos termos da 

Instrução Normativa nº 19, de 2020, prestem serviços extraordinários e recebam as seguintes vantagens: I - auxílio-

transporte, previsto na Medida Provisória nº 2.165-36, de 23 de agosto de 2001, e no Decreto nº 2.880, de 15 de 

dezembro de 1998; II - adicional noturno, previstos na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e III - adicionais de 

insalubridade, periculosidade, irradiação ionizante e gratificação por atividades com Raios X ou substâncias 

radioativas.  

Serviço extraordinário 

 Art. 2º Fica vedado aos órgãos e entidades integrantes do SIPEC autorizar a prestação dos serviços extraordinários 

constantes dos art. 73 e art. 74 da Lei nº 8.112, de 1990, aos servidores e empregados públicos que executam suas 

atividades remotamente ou que estejam afastados de suas atividades presenciais pela aplicação do disposto na 
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Instrução Normativa nº 19, de 2020. Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos servidores e empregados 

públicos que exercem atividades nas áreas de segurança, saúde ou outras consideradas essenciais pelo órgão ou 

entidade, nos termos do Decreto 10.282, de 20 de março 2020.  

Auxílio-transporte  

Art. 3º Fica vedado o pagamento do auxílio-transporte aos servidores e empregados públicos que executam suas 

atividades remotamente ou que estejam afastados de suas atividades presenciais pela aplicação do disposto na 

Instrução Normativa nº 19, de 2020. 

 Adicional noturno 

 Art. 4º Fica vedado o pagamento de adicional noturno de que trata o art. 75 da Lei nº 8.112, de 1990, aos servidores 

e empregados públicos que executam suas atividades remotamente ou que estejam afastados de suas atividades 

presenciais pela aplicação do disposto na Instrução Normativa nº 19, de 2020. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput aos casos em que for possível a comprovação da atividade, ainda 

que remota, prestada em horário compreendido entre vinte e duas horas de um dia e cinco horas do dia seguinte, 

desde que autorizada pela chefia imediata.  

Adicionais ocupacionais  

Art. 5º Fica vedado o pagamento de adicionais ocupacionais de insalubridade, periculosidade, irradiação ionizante e 

gratificação por atividades com Raios X ou substâncias radioativas para os servidores e empregados públicos que 

executam suas atividades remotamente ou que estejam afastados de suas atividades presenciais pela aplicação do 

disposto na Instrução Normativa nº 19, de 2020. 

Das modificações de período de férias e jornada de trabalho 

Art. 6º Fica vedado o cancelamento, a prorrogação ou a alteração dos períodos de férias já programadas para os 

servidores que exerçam suas atividades remotamente ou que estejam afastados de suas atividades presenciais por 

força da Instrução Normativa nº 19, de 2020.  

§1º O disposto no caput poderá ser afastado mediante autorização justificada específica de titular de cargo em 

comissão ou função de confiança de nível igual ou superior a 5 do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS.  

§2º A autorização de que trata o §1º é indelegável. 

Da reversão da jornada reduzida  

Art. 7 Fica vedada, durante o período de que trata o art. 9º, a reversão de jornada reduzida requerida nos termos do 

art. 5º da Medida Provisória nº 2.174-28, de 24 de agosto de 2001, e do art. 20 da Instrução Normativa nº 2, de 12 de 

setembro de 2018. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos servidores e empregados públicos que exercem atividades nas 

áreas de segurança, saúde ou outras consideradas essenciais pelo órgão ou entidade, nos termos do Decreto 10.282, 

de 20 de março 2020.  

Disposições finais 

 Art. 8º Na hipótese de o servidor se encontrar submetido ao regime de turnos alternados de revezamento, aplica-se 

o disposto nesta Instrução Normativa em relação aos dias em que não houve deslocamento ao trabalho. 

Parágrafo único. Para os fins dispostos nos arts. 6º e 7º sua aplicabilidade independe da condição dos servidores 

estarem ou não em jornadas de turnos alternados de revezamentos. 
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Art. 9º Esta Instrução Normativa vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), nos termos do art. 1º, §2º, da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020. 

 Art. 10º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.  

WAGNER LENHART 

 

DECRETO Nº 10.292, DE 25 DE MARÇO DE 2020 

Altera o Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, que regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para 

definir os serviços públicos e as atividades essenciais. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 84, caput , inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, D E C R E T A : Art. 1º O Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 3º .................................................................................................................... 

 § 1º .........................................................................................................................  

...........................................................................................................................................  

X - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluído o fornecimento de suprimentos para o 

funcionamento e a manutenção das centrais geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição de energia, além 

de produção, transporte e distribuição de gás natural;  

........................................................................................................................................... 

 XX - serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados pelas instituições supervisionadas pelo Banco 

Central do Brasil;  

.......................................................................................................................................... 

 XXV - produção e distribuição de numerário à população e manutenção da infraestrutura tecnológica do Sistema 

Financeiro Nacional e do Sistema de Pagamentos Brasileiro;  

.......................................................................................................................................... 

 XXVII - produção de petróleo e produção, distribuição e comercialização de combustíveis, gás liquefeito de petróleo 

e demais derivados de petróleo;  

..........................................................................................................................................  

XXXIII - atividades médico-periciais relacionadas com a seguridade social, compreendidas no art. 194 da Constituição; 

 XXXIV - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do impedimento físico, mental, intelectual ou 

sensorial da pessoa com deficiência, por meio da integração de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para 

fins de reconhecimento de direitos previstos em lei, em especial na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Estatuto da 

Pessoa com Deficiência; 

 XXXV - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico Federal indispensáveis ao atendimento das 

necessidades inadiáveis da comunidade; 

 XXXVI - fiscalização do trabalho; 
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 XXXVII - atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares relacionadas com a pandemia de que trata este 

Decreto;  

XXXVIII - atividades de representação judicial e extrajudicial, assessoria e consultoria jurídicas exercidas pelas 

advocacias públicas, relacionadas à prestação regular e tempestiva dos serviços públicos; 

 XXXIX - atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde; e 

 XL - unidades lotéricas. 

 .......................................................................................................................................... 

 § 8º Para fins de restrição do transporte intermunicipal a que se refere o inciso V do caput , o órgão de vigilância 

sanitária ou equivalente nos Estados e no Distrito Federal deverá elaborar a recomendação técnica e fundamentada 

de que trata o inciso VI do caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020." (NR)  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 25 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Walter Souza Braga Netto 
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